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PROCURAÇÃO

[bookmark: Texto1][bookmark: Texto13][bookmark: Texto14][bookmark: Texto2][bookmark: Texto3][bookmark: Texto4][bookmark: Texto5][bookmark: Texto6][bookmark: Texto7][bookmark: Texto8][bookmark: Texto9][bookmark: Texto10][bookmark: Texto11]OUTORGANTE: Nome Completo , nacionalidade, estado civil, Profissão, RG nº nº da RG - Órgão Emissor, CPF Número do CPF, residente e domiciliado(a) na Nome da Rua/Av./Etc., nº nº e complemento, CEP número do CEP, Cidade/UF, telefone nº do telefone com DDD, e e-mail endereço de e-mail.

OUTORGADOS: GRAEF & FISCHER ADVOGADOS ASSOCIADOS, com inscrição na OAB/RS n° 3.852 e inscrição no CNPJ n° 11.627.604/0001-89, e seus sócios PLÍNIO GRAEF, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob n° 77.985A, CPF n.º 247.120.430-91, e SANDRO JUAREZ FISCHER, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob nº 39.753, CPF nº 531.145.740-68, ambos com endereço profissional na Rua Anita Garibaldi, nº 1143, Conj. 612/614, Mont”Serrat, Telefone: (51) 3023.8135, CEP.: 90.450.001, em Porto Alegre – RS, onde recebem avisos e intimações. Endereço eletrônico: contato@gfaa.adv.br .

PODERES: Através deste instrumento particular de mandato, a Parte Outorgante nomeia e constitui o(s) Outorgado(s) seu bastante(s) procurador(es); onde com esta se apresente(m), outorgando-lhe(s) os necessários poderes para o fim especial de ingressar em juízo, contra a UNIÃO – FAZENDA NACIONAL, com ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao pagamento de imposto de renda sobre as contribuições extraordinárias pagas à FUNCEF referente ao equacionamento do déficit atuarial, bem como bem como a repetição do indébito tributário, outorgando-lhe(s) ainda, os necessários poderes para representá-la em juízo ou fora dele, em qualquer ação em que for autora, ré, assistente, opoente, podendo tudo praticar, requerer, assinar, com poderes para transigir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, propor ou mudar de ação, desistir, reconvir, concordar, discordar, ratificar, retificar, receber quantias e intimações, dar e receber quitação, receber e dar quitação, confessar, receber, sacar e levantar alvará, reconhecer a procedência do pedido, firmar negócios processuais, levantar alvará, oferecer queixa-crime, firmar compromisso, e com cláusula específica para assinar declaração de hipossuficiência econômica, acompanhar quaisquer processos em todos os termos ou instâncias, representar perante qualquer repartição, autarquia ou órgão federal, estadual ou municipal, firmar qualquer compromisso, inclusive de inventariante, e ainda praticar todos os demais atos que se fizerem necessários ao integral cumprimento do presente mandato, para o que confere os mais amplos poderes, bem como os contidos na cláusula “ad judicia”, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes aqui conferidos; outorga também poderes especiais para Substabelecer.
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